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APROVADA 1 
 2 

ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 3 DE MARÇO DE 2026 3 
 4 
No terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às dez horas e vinte minutos, 5 
é declarado aberto por existência de quórum regimental, o Pleno Ordinário do Conselho 6 
Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade do 7 
Recife - COMDICA, de forma presencial, presidido por Auxiliadora Maria Pires Siqueira da 8 
Cunha, que coloca a seguinte pauta para deliberação do plenário: APROVAÇÃO DE ATA 9 

DO PLENO DO DIA 3/2/2026; DEMANDAS DA COMISSÃO SOCIOPEDAGÓGICA 10 
(APROVAÇÃO DE REGISTRO DE ENTIDADES); DEMANDAS DA COMISSÃO DE 11 
SELEÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO (CRONOGRAMA DO EDITAL DE 12 
COFINANCIAMENTO 2025/2026 – DELIBERAÇÃO DOS RESULTADOS DAS 13 
AVALIAÇÕES DOS PROJETOS); COMISSÃO TEMÁTICA DAS CONFERÊNCIAS 14 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CONCLUSÃO DA COMPOSIÇÃO DA 15 
SOCIEDADE CIVIL – REPRESENTAÇÕES – E INFORMES GERAIS. Para tanto, 16 
registramos as presenças dos seguintes conselheiros(as) na representação da titularidade: 17 

Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha (Gabinete do Prefeito), Hemi Monique Vilas 18 
Bôas de Andrade (Centro de Integração Empresa Escola – CIEE), Armindo Nascimento 19 
Pessoa (Lar Presbiteriano Vale do Senhor), Germana Bezerra Suassuna Borba 20 
(Secretaria de Saúde), Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa (Secretaria de 21 
Finanças), Liliane Melo Nascimento (Secretaria de Direitos Humanos e Juventude), 22 
Andréa Ricardo de Castro (Secretaria de Educação), Enedino Moreira dos Santos Neto 23 
(Centro Educacional Turma do Flau) e Josetânia Maria dos Santos (Casa da Mulher do 24 
Nordeste). Registramos também a presença das conselheiras suplentes Janaína Gomes de 25 
Sousa (Secretaria de Educação) e Maria das Dores de Oliveira Montenegro (Gabinete do 26 
Prefeito); dos representantes de organizações da sociedade civil; dos(as) técnicos(as) do 27 
COMDICA Letícia Santana e Adriana Lima (Sociopedagógico), Angélica Oliveira de Araújo e 28 
Jeyssa Alves da Silva (Comunicação) e, ainda, a secretária-executiva Simone Melo. O pleno 29 
inicia com a presidente Dora Pires realizando a leitura da ordem do dia para conhecimento dos 30 
presentes e, em virtude das demandas urgentes, a mesma consulta o pleno sobre a antecipação 31 
do item três da pauta para ser o primeiro assunto discutido, seguido pelos demais itens 32 
originais. Sendo assim, o pleno acata a sugestão e o item referente a demanda da Comissão de 33 
Seleção, Monitoramento e Avaliação é apresentado para deliberação do colegiado. Por 34 
conseguinte, a conselheira Andréa solicita que a técnica Letícia apresente o resultado do 35 
processo de seleção do Edital 2025 do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. Letícia 36 
inicia a apresentação colocando o cronograma de procedimentos. Em seguida, a técnica lembra 37 
que o edital contemplará um total de 23 (vinte e três) projetos, sendo os valores de 38 
cofinancimento de R$ 150 mil para o eixo de Acolhimento Institucional e R$ 100 mil para os 39 
demais eixos. Letícia explica que o edital prevê que, em caso de empate, será classificada a 40 
instituição que possui mais tempo de registro no COMDICA; que nos casos de desistência ou 41 
do não preenchimento de critérios para celebração da parceria, será convocada a OSC 42 
concorrente para o mesmo eixo, na ordem decrescente, classificada, que tenha obtido 43 
pontuação mínima prevista no item 7.7.1; que caso não seja atingido o número de projetos 44 
disponíveis para o cofinanciamento em seu respectivo eixo, automaticamente, será 45 
contemplada outra entidade, de outro eixo, que tenha obtido a maior nota geral, dentro do 46 
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patamar mínimo, estabelecido no item 7.7.1, e não tenha sido contemplada no seu eixo de 47 
origem, seguindo a ordem decrescente, respeitando o orçamento remanescente daquele eixo; 48 
que no caso do valor do projeto destinado ao eixo não preenchido for inferior ao da nova 49 
contemplada, essa terá de adequar o valor de seu plano de trabalho aos patamares daquele eixo; 50 
e que, por fim, as entidades cujos projetos forem aprovados e classificados, deverão 51 
obrigatoriamente, participar das oficinas Pedagógica, de Comunicação e Financeira na data 52 
constante do Cronograma de Procedimentos do edital, destinadas prioritariamente aos 53 
responsáveis pelo projeto nas respectivas áreas e, em última hipótese, que este envie um(a) 54 
substituto(a). Dito isto, a técnica apresenta a lista de classificação por eixo: eixo 1 – 55 
Acolhimento Institucional – Instituição de Caridade Lar Paulo de Tarso, Projeto Reconstruindo 56 
Vidas com Amor, média final 99,45; Lar Batista Elizabeth Mein (Larbem), Projeto Ação 57 
Acolher, média final 94,45; Associação Lar do Neném, Projeto Pensar Criar Realizar, média 58 
final 93,00; Abrigo Jesus Menino de Órfãos e Abandonados (Ajem), Projeto Acolher para 59 
Proteger, média final 92,5;  eixo 2 – Prevenção e Enfrentamento aos Diversos Tipos de 60 
Violências Contra Crianças e Adolescentes no Ambiente Doméstico, Institucional e 61 
Comunitário – Oratório da Divina Providência, Projeto Palco da Vida: Onde a Arte Vence a 62 
Violência, média final 96; Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social (Cendhec), 63 
Projeto Pontes de Proteção – fase II, média final 84,5; Grupo Adolescer, Projeto Adolescer em 64 
Ação: Arte Cuidado e Proteção, média final 82; eixo 3 – Atendimento a Criança e Adolescente 65 
em Situação de Rua – Associação Beneficente o Pequeno Nazareno, Projeto Reconstruindo 66 
Laços II, média final 96,05; eixo 4 – Prevenção e Apoio Socioeducativo – Assistência e 67 
Promoção Social Exercito de Salvação, Projeto Protagonismo Infantil Enquanto Prática 68 
Socioeducativa para a Promoção de Direitos, Cidadania e Desenvolvimento Socioemocional, 69 
média final 93,25; Em Cena Arte e Cidadania, Projeto Histórias que Cantam e Dançam, média 70 
final 91,75; Galpão dos Meninos e Meninas de Santo Amaro, Projeto Abrace essa Ideia, média 71 
final 91,25; Instituto Dom Helder Câmara, Projeto Construindo o Cidadão do Amanhã, média 72 
final 89,65; Movimento Social e Cultural Cores do Amanhã, Projeto Cores do Futuro, média 73 
final 88,75; Instituto Estrela do Deserto, Projeto Asas da Leitura – Fortalecendo a 74 
Aprendizagem, média final 88,75; Grande Circo Arraial, Projeto Entrando no Picadeiro da 75 
Vida para Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, média final 88,10; Organização de 76 
Auxílio Fraterno do Recife (OAF), Projeto Culturando na Periferia, média final 85; Centro de 77 
Revitalização e Valorização da Vida, Projeto Versos e Batuques, média final 83,3; Centro de 78 
Educação e Cultura Daruê Malungo, Projeto Nossa Nação é Estrelar – edição II, média final 79 
80,25; eixo 4 – Primeira Infância – Centro Educacional Social e Cultural (Cesc Coqueiral), 80 
Projeto Arte e Cidadania na Primeira Infância II, média final 93,3; Instituto Filadelfia, Projeto 81 
Crescer com Afeto – Desenvolvimento Integral na Primeira Infância, média final 89,25; 82 
Equipe Técnica de Assessoria Pesquisa e Ação Social (Etapas), Projeto Primeira Infância: 83 
Brincar, Construir Saberes e Conhecer seus Direitos; média final 88,25; Pão da Vida, Projeto 84 
Sementes do Amanhã: Primeira Infância, média final 83,25; Instituto de Desenvolvimento 85 
Social e Cultural (IDESC), Projeto Construindo Caminhos para o Futuro, média final 73; 86 
Instituto Pipa - Primeira Infância, Plantar Amor Desenvolvimento Tecnológico, Projeto Rede 87 
de Bebeteca Plantar Amor, média final 67,9. A técnica Letícia explica que o eixo 7.7.7, do 88 
edital, prevê que “Caso não seja atingido o número de Projetos disponíveis para o 89 
cofinanciamento em seu respectivo Eixo, automaticamente, será contemplada outra entidade, 90 
de outro eixo, que tenha obtido a maior nota geral, dentro do patamar mínimo, estabelecido 91 
no item 7.7.1, e não tenha sido contemplada no seu eixo de origem, seguindo a ordem 92 
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decrescente, respeitando o orçamento remanescente daquele eixo”.  Sendo assim, ficam 93 
classificadas e remanejadas pela ordem as seguintes OSCS: Organização de Auxílio Fraterno 94 
do Recife (OAF), Centro de Revitalização e Valorização da Vida, Centro de Educação e 95 
Cultura Daruê Malungo e, ainda, Instituto de Desenvolvimento Social e Cultural (IDESC). O 96 
Instituto Pipa – Primeira Infância, Plantar Amor Desenvolvimento Tecnológico segue 97 
classificada e não remanejada, afirma a técnica. Para tanto, ela lembra o cronograma oficial do 98 
edital: dia 5/3/2026 – publicação dos resultados das avaliações dos projetos no Diário Oficial, 99 
portal do COMDICA e redes sociais; 6 a 9/3/3026 – prazo para recursos contra os resultados 100 
das avaliações; 10/3/2026 – pleno de homologação da decisão dos recursos; 12/3/2026 – 101 
publicação da homologação. Ao final da apresentação, a presidente pergunta se algum membro 102 
do colegiado precisa de esclarecimentos para a votação. O pleno afirma que não. Então a 103 
presidente pergunta se todos(as) estão aptos(as) a votar. A resposta do pleno é positiva. Em 104 

votação, a presidente solicita que os(as) conselheiros(as) que concordam com o resultado 105 
das avaliações dos projetos do Edital de Cofinancimento 2025 possam acenar fazendo um 106 
gesto com a mão. Sendo assim, o colegiado faz um aceno positivo para o resultado das 107 
avaliações externas e a matéria é aprovada por unanimidade. A gestora de parceria Andréa 108 
informa que todas as instituições classificadas no processo deverão receber comunicados com 109 
recomendações dos avaliadores externos para os projetos aprovados. Em seguida, a presidente 110 
submete a ata do dia 3/2/2026 para análise e aprovação do colegiado. Dessa forma, a presidente 111 
faz indagações ao pleno se o recebimento do documento foi realizado de forma antecipada, se 112 
todos(as) estão aptos a votar e se o colegiado aprova o documento. A resposta dos(as) 113 
conselheiros(as) para todas as perguntas é positiva. Por conseguinte, em regime de votação a 114 
ata da reunião plenária do dia 3/2/2026 é aprovada por unanimidade. Dando continuidade 115 
ao pleno, a presidente solicita que sejam apresentadas as demandas da Comissão 116 
Sociopedagógica. A técnica Adriana informa que a comissão recebeu a solicitação de registro 117 
do Instituto Guia Social, que tem eixo de atuação de apoio socioeducativo em meio aberto e 118 
que fica localizada na Rua Colônia Isabel, n° 215, no Ipsep. A técnica acrescenta que o 119 
Instituto Guia Social atua desde 2007 na região Metropolitana do Recife com formações 120 
socioculturais, inclusão digital e fortalecimento de vínculos com adolescentes e suas famílias e 121 
que o Programa Juventudes Conectadas nasce da experiência acumulada nos projetos Guia 122 
Social Teen e Guia Social Digital, este último classificado na categoria iniciativas populares do 123 
prêmio Periferia Viva 2025, do Ministério das Cidades do Governo Federal, que qualificam 124 
centenas de jovens em produção de conteúdo por smartphone, cidadania digital e engajamento 125 
comunitário. Adriana acrescenta que a capacidade de atendimento direto é de cinquenta 126 
usuários adolescentes, de 14 a 17 anos, prioritariamente estudantes da rede pública e residentes 127 
na RPA6, com reserva de vagas para meninas, juventudes negras e LGBTQIA+ e adolescentes 128 
com deficiência, com apoios individualizados; e de atendimento indireto compreende 129 
familiares e responsáveis e demais atores da rede local. O parecer técnico indica que “diante da 130 
análise da proposta, seguem as recomendações para a solicitação de registro de entidade no 131 
COMDICA Recife. No dia 04/02/2026, no horário da manhã, as técnicas do COMDICA 132 
(sociopedagógica e comunicação), realizaram a visita técnica para conhecer as instalações 133 
físicas da sede, a dinâmica das atividades e obter esclarecimentos acerca da proposta 134 
pedagógica desenvolvida pela instituição. Durante a visita, as técnicas obtiveram informações 135 
com Alice Thorpe (vice diretora financeira e mobilização e logística), quanto à parte das 136 
instalações físicas para execução das atividades e outros, a instituição encontra-se atualmente 137 
com as atividades em fase pré-operacional, não obstante possui embasamento no ECA, Art. 138 
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91. “As entidades governamentais somente poderão funcionar depois de registradas no 139 
Conselho Municipal dos Direitos da Crianças e do Adolescente” [...].  Atualmente a 140 
instituição depende de solidariedade dos associados e demais doações voluntárias, foram 141 
verificadas conformidades com a resolução 001/2016, visto que, apresenta plano de trabalho 142 
compatível com os princípios legais do ECA (Lei nº 8069/90 Regime de atendimento), e ECA 143 
Digital (Lei nº 15.211/2025)*, considerou as orientações fornecidas pelo COMDICA. A 144 
instituição solicita inscrição no Regime de Atendimento Apoio Socioeducativo em Meio 145 
Aberto, conforme o Art.90 do ECA. Tendo em vista as observações, a técnica recomendou o 146 
deferimento da inscrição da OSC junto ao COMDICA e encaminhou para avaliação da 147 
Comissão Sociopedagógica. Na reunião da Comissão Sociopedagógica, 10 de fevereiro de 148 
2026, a instituição obteve o despacho favorável ao registro e foi encaminhado para 149 
deliberação plenária”. Assim sendo, a presidente pergunta se algum membro do colegiado 150 
precisa de esclarecimentos. O pleno afirma que não. Então a presidente pergunta se todos(as) 151 
estão aptos(as) a votar. A resposta do pleno é positiva. Em regime de votação, a presidente 152 

pergunta ao pleno sobre a concordância com o parecer da Comissão Sociopedagógica.  O 153 
colegiado acena positivamente e o registro do Instituto Guia Social no COMDICA é 154 
aprovado por unanimidade. Dito isto, a presidente informa que no pleno ordinário anterior 155 
houve a importância de constituir a Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal da 156 
Criança e do Adolescente do Recife. Sendo assim, os membros governamentais foram 157 
escolhidos para compor a comissão, mas ficou a vacância de três representações das 158 
organizações da sociedade civil; tendo sido apenas a conselheira Elisiane indicada 159 
anteriormente. Neste sentido, a presidente informa da necessidade de indicação dos demais 160 
representantes. Após as deliberações, ficam indicados os seguintes membros do colegiado 161 

para compor a Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal da Criança e do 162 
Adolescente do Recife: representantes das organizações da sociedade civil – Elisiane de 163 
Queiroz Teixeira, Enedino Moreira dos Santos Neto, Hemi Monique Vilas Boas de 164 
Andrade, Armindo Nascimento Pessoa e Alani Lilian dos Santos; representantes 165 
governamentais – Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha, Maria do Socorro da 166 
Conceição Moura Pessoa, Andréa Ricardo de Castro, Liliane Melo Nascimento e Maria 167 
das Dores de Oliveira Montenegro. A presidente informa que a comissão deverá se reunir, o 168 
quanto antes, para dar os encaminhamentos necessários para a conferência e cumprir com a 169 
obrigação institucional do conselho. A presidente informa que no pleno anterior foi 170 

aprovada também a criação da Comissão Temática de Crimes Cibernéticos. Sendo assim, 171 
a presidente reafirma as representações: representantes das organizações da sociedade 172 
civil – Armindo Nascimento Pessoa, Elisiane de Queiroz Teixeira e Eliane Maria de 173 
Castro Silva; representantes governamentais – Andréa Ricardo de Castro, Auxiliadora 174 
Maria Pires Siqueira da Cunha e Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa. A 175 
presidente solicita reunião com os representantes governamentais após o pleno para discussão 176 
das próximas representações no COMDICA. Não tendo mais que por si só mereça registro, a 177 
presidente agradece a participação dos presentes e encerra a reunião às 12h.  178 
 179 
Recife, 3 de março de 2026 180 
 181 
_____________________________________ 182 

Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha 183 
(Presidente) 184 
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_____________________________________ 185 

Hemi Monique Vilas Bôas de Andrade 186 
(Vice-presidente) 187 
 188 
_____________________________________ 189 

Armindo Nascimento Pessoa 190 
(Tesoureiro) 191 
 192 
_____________________________________ 193 

Germana Bezerra Suassuna Borba 194 
(Secretária) 195 
 196 
_____________________________________ 197 

Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa  198 
(Conselheira - Secretaria de Finanças) 199 
 200 
______________________________________ 201 

Andréa Ricardo de Castro 202 
(Conselheira - Secretaria de Educação) 203 
 204 
________________________________ 205 

Liliane Melo Nascimento  206 
(Conselheira - Secretaria de Direitos Humanos e Juventude)  207 
 208 
_____________________________ 209 

Enedino Moreira dos Santos Neto  210 
(Conselheiro - Centro Educacional Turma do Flau) 211 
 212 
_____________________________________ 213 

Josetânia Maria dos Santos 214 
(Conselheira – Casa da Mulher do Nordeste) 215 
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